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Condições de venda de leilão:

1 - DO OBJETO:
O objeto da presente licitação compreende a alienação de bens patrimoniais inservíveis, sendo veículos, implementos, equipamentos de britagem e óleo lubrificante usado e queimado, que pertencem a este Município e, a Fundação de Assistência Social – FAS, no estado e nas condições que se encontram, separados em 49 (quarenta e nove) lotes avaliados e discriminados, conforme Anexo I, deste Edital.
2 - DA VISITAÇÃO DOS BENS:
2.1. Os bens, objeto deste leilão, conforme o Anexo I deste Edital, poderão ser visitados pelos interessados, nos dias 08 e 09 de Setembro à de 2009, no horário das 9 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, de segunda à sexta-feira, quando dias úteis, com o Leiloeiro Oficial ou pessoa devidamente designada, nos seguintes locais:
a) Lotes 01 ao 06, 45 e 46 encontram-se no Complexo de Britagem da Maestra, Estrada Adolfo Randazzo, s/nº, Bairro Maestra;
b) Lotes n.ºs 07 ao 49, exceto os Lotes 44, 45 e 46, encontram-se na RST 453 - Rota do Sol, em frente ao Posto São Luiz, acesso no portão das Oficinas da Secretaria de Obras, ao lado da CODECA, em Caxias do Sul, RS;
c) Lote n.º 44, encontra-se na Rua Visconde de Pelotas, n.º 2.256 - Bairro Pio X, CEP 95020.183, em Caxias do Sul, RS.
2.2. O(s) interessado(s) deverá(ão) ter conhecimento prévio dos bens a serem leiloados, não sendo aceitas reclamações no ato ou posteriores à arrematação, inclusive em relação a eventuais defeitos ou vícios ocultos.
2.3. Os bens serão ofertados, em lotes enumerados um a um. Cada lote será leiloado individualmente na sua totalidade, não sendo possível o desmembramento dos itens.
2.4. O(s) arrematante(s) poderá(ão) dispor livremente dos bens arrematados, podendo destinar para uso, consumo e/ou industrialização, EXCETO os veículos baixados no Detran, as sucatas de veículos, cuja numeração de chassi estará removida e serão vendidas sem direito a registro e licenciamento.
2.5. O(s) Lote(s) que por qualquer causa não vier(em) a ser arrematado(s), poderá(ão) ser novamente leiloado(s) no decurso do evento.
6. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e na situação em que se encontram. Após a arrematação não será permitida, qualquer reclamação ou desistência.
3 - DOS INTERESSADOS:
3.1. Poderão participar do Leilão todos os interessados, de qualquer parte do país, pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF/CIC) ou Pessoa Jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, cujos representantes estejam munidos de Documento de Identidade.
3.2. O representante da Pessoa Jurídica deverá ser o sócio-gerente, o diretor ou estar munido de instrumento público de procuração, que lhe conceda poderes legais concedidos por quem de direito, comprovado conforme Estatuto ou Contrato Social da empresa.
3. Para o lote n.º 44 (quarenta e quatro) - sucata de óleo lubrificante, poderão habilitar-se somente pessoas jurídicas comprovando por certificado que regulamenta a atividade de recolhimento, coleta e destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado expedida pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, em conformidade com as portarias n.ºs 125 e 127 de 30/07/1999.
4. Os Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafo 1º, da Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste Leilão, (tanto como pessoa física, membro da diretoria de empresa ou como quadro de funcionário desta), por determinação do artigo 9º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista a vedação expressa, contida no artigo 22 da Lei Orgânica do Município, bem como o artigo 242, incisos XXI à XXIV, do Estatuto dos Servidores do Município de Caxias do Sul.
4 - DOS LANCES:
4.1. Antes do início do Leilão, o Leiloeiro dará ciência aos presentes do valor mínimo de cada lote, previsto no Anexo I deste Edital, devidamente avaliado e estipulado pela Comissão.
4.2. O lance ofertado será completo e suficiente para o arremate do bem ou lote, considerando todos os encargos, e deverá ser igual ou superior ao valor da avaliação expresso no Anexo I. 
4.3. Os lances serão em voz alta a partir do preço mínimo estabelecido e o Leiloeiro enunciará a diferença de valor entre os lances que poderão crescer à medida que se desenvolve o leilão, a diferença entre uma proposta e a seguinte não poderá ser inferior a limitada pelo Leiloeiro.
4.4. Os participantes ficam vinculados por sua proposta ao lote até que outra, mais elevada, seja formulada.
4.5. A formulação de nova proposta, mais elevada por outra licitante retira a eficácia da proposta de menor lance, autorizando o interessado a formular outra proposta, desde que mais elevada que a última, até que não haja mais lances e o Leiloeiro declare a última proposta vencedora.
5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:
5.1. O Leiloeiro considerará vencedora a proposta de MAIOR LANCE, que deverá ser igual ou superior ao da avaliação, sendo que cada lote será leiloado individualmente conforme as exigências e condições deste Edital.
5.2. Ao arrematar os bens objeto deste leilão, o arrematante aceitará em receber os mesmos na condição em que se encontram, sendo que após a declaração de vencedor do leilão, o arrematante não poderá alegar desconhecimento do estado de conservação dos bens, para desobrigar-se do cumprimento das demais obrigações, não cabendo sob qualquer hipótese reclamação ou desistência.

5.3. O resultado do Leilão será conhecido na mesma sessão.
6 - DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento deverá ser feito imediatamente após o lance que o Leiloeiro considerar vencedor, sendo à vista, em dinheiro ou cheque, no ato da arrematação.
6.2. O arrematante deverá identificar-se, fornecendo sua RG (Carteira de Identidade), comprovante de endereço, telefone, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) CPF/CIC (Cadastro nacional de Pessoa Física), para eventual contato e para que o Leiloeiro efetue a expedição do(s) comprovante(s) de venda do(s) ben(s) arrematados.
6.2.1. Os documentos serão devolvidos ao arrematante no ato do pagamento. 
6.3. Não será admitida a troca de cheques e o arrematante que tiver cheque devolvido responderá por eventuais danos causados ao Município.
6.4. O valor da arrematação de cada bem ou lote será acrescida de 5% (cinco por cento) do valor do arremate, sendo à vista, em dinheiro ou em cheque, a título de comissão devida ao leiloeiro E MAIS:
     A) R$ 50,00 unitário  ou somatório de  arrematações até o total de R$ 1.000,00, em lotes com preço de avaliação  abaixo de R$ 1.000,00.


     B) R$ 100,00 unitário por lote arrematado entre  R$ 1.001,00 e R$ 2.400,00.


     C) R$ 250,00 unitário por lote arrematado acima de R$ 2.401,00.  

Referente as despesas  ADMINSTRATIVAS. 

7-  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
7.1.O Leiloeiro oficial obriga-se a prestar contas do leilão ao Município, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização do leilão, transmitindo à Comissão Especial do Leilão, nomeada através da portaria n.º 72.579 de 22 de julho de 2008, informações sobre os valores arrecadados e comprovar o depósito à Prefeitura de Caxias do Sul do montante, conforme depósitos bancários, correspondente a cada lote arrematado, a serem realizados no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, Agência nº 180, Conta 04.007598-80.
7.1.1. No caso dos itens 47, 48 e 49, bens da Fundação de Assistência Social – FAS, o valor resultante da arrematação de cada lote deverá ser depositado no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, Agência nº 180, Conta 04.181598.0-6
7.2. O Município reserva-se o direito de liberar para entrega ao arrematante, apenas os lotes cujas informações estejam corretamente incluídas na Prestação de Contas do Leiloeiro Oficial.
8 - DA ENTREGA E RETIRADA DOS BENS: 
8.1. A retirada, o carregamento e o transporte do bem serão de inteira responsabilidade do arrematante que arcará com os tributos incidentes, se for o caso.

PARA RETIRAR OS BENS AGENDAR COM OS RESPONSÁVES:
A) Veículos ( caminhões,tratores) e óleo : Responsável: Darci Paulo Bortoloto F: (054) 8415-3506

B) Britadores, rebritadores, peneira e sucatas: Responsável  c/ o Srs. Evaldo Balém f: (54) 9166-7272  ou  Rudimar (54) 8408-1993.

8.2. No ato da entrega dos bens aos arrematantes, o Município providenciará a retirada das placas de patrimônio e apagará vestígios de identificação de bens pertencente ao Município.
8.3. A retirada do bem pelo arrematante dependerá da apresentação do comprovante de venda emitida pelo Leiloeiro e, no local devidamente indetificado no Anexo I, deste Edital.
9 - DOS BENS NÃO RETIRADOS:
9.1. Caso o bem arrematado não seja retirado pelo arrematante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data do arremate, o arrematante será considerado desistente e perderá o direito sobre o bem arrematado e a importância referente ao pagamento por ele efetuado, independente de notificação judicial ou extrajudicial. Os bens serão reincorporados ao Patrimônio do Município, não cabendo ao arrematante qualquer reclamação ou reivindicação.
9.2. Não sendo retirado o bem, o arrematante será considerado desistente e em nenhuma hipótese haverá devolução dos valores pagos.
10 - DAS PENALIDADES:
10.1. A infringência às prescrições impostas por este Edital, em especial quanto ao pagamento, sujeita a licitante às penalidades indicadas no artigo 87, incisos III e IV da lei n.º 8.666/93 e alterações e Lei Municipal n.º 5.285/99:
a) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por um prazo de até 12 (doze) meses.
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na área da Administração Pública, até sua reabilitação perante o Município.
10.2. As sanções previstas no 10.1 são aplicáveis também às pessoas Jurídicas que se envolverem na prática de atos nocivos ao Leilão, especialmente os tipificados nos artigos 90, 93 e 95 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, cumulando-se as sanções com as demais penalidades cominadas nos referidos artigos.
10.3. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 10, deste edital.
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A avaliação dos bens inservíveis e sucatas deste leilão foi efetuada pela Comissão Especial do Leilão, designada pelo Secretário Municipal da Administração, consoante ao processo administrativo n.º 2009023009, embasada na pesquisa de preços realizada em diversas empresas que operam com segmento de compra e venda de bens e sucatas.
11.2. O Município poderá alterar a descrição de qualquer lote até o momento da realização do Leilão, para cobertura de omissões ou distorções, caso verificadas. 
11.3. Os arrematantes ficam responsáveis pelas conseqüências advindas da inobservância das restrições apostas a cada lote quanto ao seu uso, finalidade ou destino dos materiais considerados definidos como sucatas.
11.4. No decurso da transferência de propriedade dos bens após o leilão e pagamento, correrão à conta dos arrematantes a responsabilidade pela guarda dos bens e outras que por ventura venham a ocorrer.
11.5. A etapa de lances verbais pelos proponentes deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes.
11.6.Os veículos leiloados serão entregues livres de quaisquer ônus que incidirem sobre os mesmos até a data da realização do Leilão.
11.7. Todas as despesas decorrentes do transporte e transferência de propriedade dos veículos, serão de responsabilidade dos arrematantes, ficando os mesmos obrigados a efetuar a transferência no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação. Em momento algum serão fornecidas segundas vias de recibos de transferência, sob qualquer alegação, inclusive perda ou extravio.
11.8. O Município informará ao DETRAN a relação de veículos devidamente arrematados no presente Leilão. 
11.9. As pessoas jurídicas, participantes do Leilão, deverão ter em mãos o carimbo do CNPJ, para eventual utilização.
11.10. O Município poderá excluir qualquer lote, a seu único e exclusivo critério, até o momento da realização do respectivo Leilão. 
11.11. O Município, se reserva o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente o presente Leilão, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei n.º 8.666/93.
11.12. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Logística, localizada junto ao prédio do Centro Administrativo Municipal, no horário de atendimento externo (10h às 16h), quando dias úteis.
12. Não havendo expediente no dia do Leilão ou se, por qualquer razão imprevista ocorra o impedimento de sua realização, todas as atividades previstas no Edital ocorrerão em nova data, a ser definida pelo Município, observados os mesmos horários e locais anteriormente previstos.
13-   Informações e esclarecimentos relativos ao presente Leilão poderão ser obtidos com o Leiloeiro Oficial, Sr. Giancarlo Peterlongo Lorenzini Menegotto, Rua Sinimbu, n.º 1870, Sala 402, Bairro Centro, CEP 95020-002, Caxias do Sul, RS, fone/fax (54)3028.5579 e ou (54) 9162.3021, no horário das 8 horas às 11h30min, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis, até 1(um) dia antes da data de realização do Leilão público ou pela Internet, através do site www.leiloespeterlongo.com.br, em Serviços Online.
14 . O vídeo e/ou foto exibido durante este leilão e no site do leiloeiro são meramente ilustrativas e necessariamente não representam o estado dos bens a serem arrematados.

15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.
Atenciosamente
Giancarlo PeterlongoLorenzini  Menegotto
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Caxias do Sul/RS -  fone/fax:(054) 30-28-55-79 &  91-62-30-21 e  (051) 91-18-02-69

www.leiloespeterlongomenegotto.com.br 

 peterlongoleiloes@terra.com.br 


